Lei nº 068 de 09 de agosto de 2001

institui projeto de calagem de PROPRIEDADES rurais, indica recursos e dá outras providências.
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Projeto de Calagem de Propriedades Rurais, visando incentivar os produtores rurais residentes e inscritos com Talão de Produtor no Município de Westfália, a efetuar a recuperação do solo de suas propriedades, através do uso de calcário agrícola, sob a orientação dos Técnicos as Secretaria municipal de Agricultura. 

Art 2º O incentivo se dará através do transporte do calcário para as propriedades rurais até o limite de 10 toneladas.

Art 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

0601 – Secretaria Municipal de Agricultura

2021.00.00 – Manutenção Fundo Agrícola

3132.00.00 – Outros Serviços e Encargos (82)

Art 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de agosto de 2001.





ALCIDO LINDEMANN
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